
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

" Institui o Sistema de (;ontrole Interno no

Município e dá Outras Providências."
0615/2001
de fevereiro de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita Municipal
de Manoel Viana -~
Faço saber, em disposto no 11rtigo 56 da Lei
Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 1.°- Fica instituído, no município de Manoel Viana, o Sistema de Controle futêrno, com
o objetivo de promover a fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária e
patrimonial, no tocante à legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e
eficiência fu1 adminisu"ação dos recursos e bens públicos.

Parágrafo único: O Sistema de Controle Interno ficará integrado na Estrutura do
Gabinete do Prefeito.

Art. 2.0 -São atribuições do Sistema de Controle rntemo:

I Plano-avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstos no
Plurianual ;

11 -verificar o atíngimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
-mo- ,

III -verificar os limites e condições para realização de operações de crédito e
inscrição em restos a pagar;

IV -verificar, petiodicamente, a observância do limite 41 despesa total com pessoal e
avaliar as medidas adotadas para o seu retomo ao respectivo limite;

v -verificar as providências tomadas para recondução dos montantes das dívidas
consolidada e mobiliária aos respectivos limites;

VI -controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
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Art. 8.0 Os responsáveis pelo Sistema de Controle Interno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão conhecimento ao Prefeito
Municipa~ a Câmara Municipa~ ou, conforme o caso, ao Tribunal de Contas do
Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 9.0 Qualquer cidad.:10, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para
denunciar iffegularidade perante os órgãos e servidores responsáveis pelo Sistema
de Controle Interno.

Art. 10.0 A Central do Sistema de Controle Interno reunir-se-á, no núnimo, 01 (uma) vez por
mês.

Art. 11.0 Na Segunda quinzena do mês de dezembro de cada ano, a Central do Sistema de
Controle mtemo fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as
medidas necessárias ao apelfeiçoamento da.~ atividades controladas.

Art. 12. o O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa perntanente e a

participação de servidor público em quaisquer atos necessários ao seu
funcionamento é considerada como relevante serviço público obrigatório.

Art. 13. o Não existirá qualquer tipo de subordinação hierárquica entre os órgãos integrantes

do Sistema de Controle Interno.

Art. 14.0 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, esta Lei.

ArL 15.0 O Si'Jtema criado por esta Lei também será responsável pelo Controle Interno do
Legislativo Municipa~ no que couber e dentro de suas especificidades.

Parágrafo Único: Quando se tratarem de medidas a serem tomadas pelo Poder Legislativo,
as representações, orientações e recomendações deverão ser formalizadas
diretamente ao Presidente da Câmara.

Art 16.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, ManoeI Via~ RS, 22 de fevereiro de 2001.

/~ S'~ L__~-.CARLOS 
PIO VEZZOSI

Responsável pelo expediente
Confofi11e portaria n.o 049/2001
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